
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1523905 - SP 
(2019/0169957-8)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : MACRO TRANSPORTES EIRELI 
AGRAVANTE : TRANSMACRO CARGAS LTDA 
ADVOGADOS : LUKAS MACIEL CUSTÓDIO E OUTRO(S) - 

TO009053 
MAURÍCIO HAEFFNER  - TO003245 

AGRAVADO  : RIQUENA NETO AR CONDICIONADO LTDA 
ADVOGADOS : LUCAS RISTER DE SOUSA LIMA E OUTRO(S) - 

SP236854 
MARIA BEATRIZ CRESPO FERREIRA SOBRINHO  - 
SP276438 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PEDIDO DE 
CONCESSÃO. INDEFERIMENTO. PREPARO. ABERTURA DE PRAZO. 
DESERÇÃO. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A falta do recolhimento do preparo não autoriza o tribunal local a decretar a 
deserção do recurso sem que haja prévia manifestação acerca do pedido de 
gratuidade de justiça. Na hipótese de denegação do pedido, deve ser 
possibilitada a abertura de prazo para o recolhimento do preparo.
3. No caso concreto, a recorrente requereu o benefício e não realizou o devido 
preparo, mesmo após o indeferimento do pedido e a concessão do prazo de 5 
(cinco) dias para sua regularização. Dessa forma, não há como conhecer do 
recurso especial ante a ocorrência de deserção (Súmula nº 187/STJ).
4. Agravo interno não provido.

 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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